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TJ-SP autoriza interrupcao de gravidez de feto sem
chance devida

27/02/2023

A criminalizac8o dainterrupcdo da gravidez quando éinviavel avida extrauterina constitui punicéo dupla, na medidaem
gue a paciente seria obrigada a gestar uma vida comprovadamente predestinada ao fracasso, além de submeté-la aos
riscos de uma gravidez.

Freepik

FreepikT3.Sp autorizai nterrupgao de gravidez de feto sem chance de vida extrauterina

Com base nesse entendimento, a 112 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de S&o Paulo autorizou a
interrupcéo de uma gravidez em razéo de malformagdes no feto que inviabilizam a vida extrauterina. A decisdo foi por
unanimidade, confirmado liminar concedida durante o plantdo judiciério.

De acordo com os autos, a paciente estava grévida de 26 semanas, no momento da impetracéo do Habeas Corpus pela
Defensoria Publica de Sao Paulo. O feto foi diagnosticado com agenesia bilateral (auséncia de ambos osrins) e
anidrémnio (auséncia de liquido amniético), além de comprometimento do desenvolvimento pulmonar — malformagoes
que inviabilizam avida fora do Utero da mée.

O pedido pararealizar o aborto foi negado em primeira insténcia, mas autorizado pelo TJ-SP. Para embasar a decisao, o
relator, desembargador Tetsuzo Namba, citou pericia médica que confirmou aimpossibilidade de vida extrauterina, além
de risco psicolégico e fisico a gestante.

O magistrado afirmou que a hipétese dos autos, em uma primeira andlise, ndo estaria abarcada no rol do artigo 128 do
Caodigo Penal, dispositivo que prevé o aborto legal, além de ndo envolver feto anencefdlico, caso julgado pelo Supremo
Tribunal Federal na ADPF 54. Porém, Namba aplicou, por analogia, atese firmada na ADPF 54.

"No entanto, o caso é andlogo ao referido julgado, no tocante a comprovada inviabilidade de vida longe do ventre
materno, umavez que as malformagdes do feto gestado pela paciente, agenesia bilateral do feto (auséncia de ambos os
rins) e anidramnio (auséncia de liquido amniético), sdo incompativeis a possibilidade de sobrevida', disse.

Neste caso, segundo Namba, ndo ha vida a ser tutelada pelo Direito Penal, ja que "o nascituro esta fadado, infelizmente, a
letalidade, sem indicac&o de recuperacdo por tratamento ou terapia, conforme repisado pel os laudos técnicos ja
mencionados”.

O relator lembrou que a interrupgdo da gestacéo ou a antecipagdo do parto ndo podem ser considerados fatos tipicos,

pois o aborto, no Cédigo Penal, pressupfe a potencialidade de vida fora do Utero, o que ndo se verifica no caso dos autos,
em que jafoi comprovada aimpossibilidade de vida extrauterina do feto.
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"De outro lado, estdo em chegue os direitos fundamentais da mulher, tais como o direito avida, a salde e autonomia. A
criminalizagdo dainterrupcéo da gravidez quando invidvel é avida extrauterinade seu filho, congtituiria em verdadeira
punicdo dupla, na medida em que a paciente seria obrigada a gestar uma vida comprovadamente predestinada ao fracasso,
além de submeté-1a aos riscos hodiernos de uma gravidez, como se viu", completou Namba.

Ele ainda afirmou que, manter uma gestacéo nessas condicdes, também seria submeter a mulher a"violéncia psicoldgica’.
Por fim, o relator falou daimportancia da dignidade da pessoa humana, "principio fundante de todo sistema juridico, o
qual deve ser chamado a amparar os direitos das mulheres que se véem em condic¢des anal ogas ao feto anencefalico"”.
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